
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 68/2024

(Do Deputado Joaquim Passarinho)

Institui  o  Imposto  sobre  Bens  e  Serviços  –  IBS,  a

Contribuição Social  sobre Bens e Serviços – CBS e o

Imposto Seletivo – IS e dá outras providências.

Emenda Modificativa de Plenário

Art. 1º. Modifiquem-se os artigos 248 e 248, ambos do Substitutivo do PLP nº

68/2024 para fazer constar a seguinte redação:

“Art. 248. Considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS:

(...)

III - na locação ou arrendamento de bem imóvel, no momento do pagamento do

contrato.”

“Art. 258. Na locação, cessão onerosa e arrendamento de bens imóveis, o IBS

e a CBS incidentes na operação serão devidos no momento do pagamento.”

Brasília/DF, 10 de julho de 2.024

__________________________________

Deputado Joaquim Passarinho
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joaquim Passarinho e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249410573700
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Joaquim Passarinho)

 

 

Institui o Imposto sobre Bens e

Serviços – IBS, a Contribuição Social sobre

Bens e Serviços – CBS e o Imposto

Seletivo – IS e dá outras providências.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD249410573700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Waldemar Oliveira (AVANTE/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

 4  Dep. Darci de Matos (PSD/SC) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joaquim Passarinho e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249410573700
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